
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
 

 
Certifico a 

juntada 
 
 

  
Fl.  

 

 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Ramais: 239 e 261. Endereço eletrônico: jurídico@soledade.rs.gov.br 

 

P A R E C E R    J U R Í D I C O 
  

Parecer Jurídico de nº 174/2026 

Consulente: Setor de Compras e Licitações 

Objeto do parecer: Análise Edital Pregão Eletrônico 17/2026 

Proc. Administrativo n. 1.893/2026 

 

 
PARECER JURÍDICO DE Nº 174/2026. DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO.  EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026. 

 
 

I 
 

Trata-se de pedido de parecer jurídico oriundo do Setor de Compras e Licitações para 

análise do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA 

AMBIENTAL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA OBTENÇÃO DE LP, LI E LO 

PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA EM ZONA RURAL, TUDO CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA EM ANEXO.  

 

É o relatório. 

 

 

II 
 

De um exame acurado do Edital, constata-se terem sido observados os requisitos 

pertinentes, relativamente à Lei nº 14.133/2021, especialmente o previsto em seu artigo 53. 
 

   

 

III 
 

  Ante o exposto, opino pela completa legalidade dos trâmites, manifestando-me 

pelo prosseguimento do procedimento licitatório, com o lançamento do edital. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer que remeto à Autoridade Superior. 

Soledade, Rio Grande do Sul, 14 de maio de 2026. 
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